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EXPEDIENTE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

01 - PREFEITO DE MACEIÓ 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS 
 

02 - GABINETE DE GOVERNANÇA – GGOV 

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG 

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
 

04 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

JOÃO LUIS LOBO SILVA  
 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO – SMCI 

JEFFERSON TADEU PEREIRA (INTERINO) 
 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA 
 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SECOM 

LININHO NOVAIS 
 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE – SEDET 

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA (INTERINA) 
 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 
 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA – SEMEC 

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEMGE 

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA 

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO 

SOCIAL – SEMSCS 

CARLOS GUIDO FERRARIO LOBO NETO 
 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

CÉLIA MARIA RODRIGUES DE LIMA DIAS FERNANDES 
 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ABASTECIMENTO E 

ECONOMIA SOLIDÁRIA – SEMTABES 

MAURÍCIO CALDAS DA SILVA FILHO 
 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER – SEMTEL 

EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 
 

17 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – 

ARSER 

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
 

18 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ – IPREV 

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO 
 

19 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC 

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
 

20 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - SUDES 

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 
 

21 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA 

CAMILA SOARES PORCIÚNCULA 
 

22 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SMTT 

ANDRÉ SANTOS COSTA 
 

23 - COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 

PATRIMÔNIO – COMARHP 

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 

  
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0457 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais de acordo com o Decreto Municipal 

nº. 9.365 de 23 de janeiro de 2023, e conforme o Processo 

Administrativo nº. 02100.04549/2023. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor a 

COMISSÃO PERMANENTE DE ARQUIVO DE 

DOCUMENTOS - CPAD, visando a implantação e consolidação da 

gestão de documentos e informações do Município de Maceió. 

  

PRESIDENTE: 

MARCOS ALVES DE LIMA JÚNIOR, Matrícula nº. 955109-3 – 

SEMGE. 

  

MEMBROS: 

JOSÉ EDUARDO SANTANA, Matrícula nº. 920717-1 – SEMGE; 

MORGHANA BÁRBARA CHAVES ERNESTO BEZERRA 

DUARTE, Matrícula nº. 953456-3 – SEMGE; 

NELSON MONTENEGRO FIGO, Matrícula nº. 932465-8 – 

SEMEC; 

ARTUR CARNAÚBA GUERRA SANGREMAN LIMA, Matrícula 

nº. 942830-5 – PGM; 

JÚLIA DE FRANÇA LINS, Matrícula nº. 959793-0 - SEMED; 

TÁRSIS LAINARA RODRIGUES MOREIRA COUTO, 

Matrícula nº. 943424-0 – SMS. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

  

*Reproduzida por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8F7E58D6 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0458 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, considerando o disposto no art. 3º 

da Lei nº. 6.132 de 04 de abril de 2012, que instituiu a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA – CPLOSE, do Município de Maceió, e de acordo 

com o Processo Administrativo nº. 03200.15420/2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Fica designado os membros abaixo relacionados para compor 

a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CPLOSE, formada por 09 (nove) 

membros designados, divididos em 02 (duas) turmas, ambas sob a 

presidência do Diretor da Comissão de Licitação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 

SEMINFRA. 
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PRESIDENTE: 
JUNIELY BATISTA DA SILVA – Matricula nº. 954309-0; 

  

MEMBROS: 
AMANDA TEIXEIRA MELO – Matrícula nº 958297-5; 

LUCILENE FERNANDES DA SILVA – Matrícula nº 954429-1; 

ANTÕNIO FERREIRA FILHO – Matrícula nº 958741-1; 

GIZELIA ALVES AMORIM - Matrícula nº 954369-4; 

DANIEL DA SILVA FERREIRA – CPF nº. 031.012.494-81; 

MARCUS ANDRÉ COSTA ALMEIDA – Matrícula nº 954552-2. 

  

SUPLENTES: 
JOSÉ ANÉSIO RODRIGUES BASTOS – Matricula nº. 13.411-2; 

DUCYANA MARIA LIMA DA SILVA – Matrícula nº 23132-0. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

  

*Reproduzida por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9E331B82 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0461 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, CHRYSTIANO PEREIRA LYRA, do 

cargo em comissão de Coordenador Geral, da Coordenação Geral 

de Gestão de Serviços Funerários, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

084.858.074-56, do(a) SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69969EDF 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0462 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, RONALDO JOSÉ RIBAS MORAES, do 

cargo em comissão de Coordenador, da Coordenação de Projetos 

Complementares e Orçamento, Símbolo DAS-2, CPF n°. 

108.816.564-88, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7929B4ED 

 

GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0463 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, ALICE THOMAZ OLIVEIRA GOMES, 

do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-2, CPF n°. 

048.107.544-56, do(a) SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CEB691AF 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, SR. FELIPE 

RODRIGUES LINS, FAZ SABER QUE DESPACHOU, OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Processo 100.20633.2023 
Data de abertura 24/02/2023 

Interessado TRE/AL-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS 

Assunto OFICIO Nº SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 

GRATIFICAÇÃO 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. I 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL - SEMGE 

  

Processo 2100.18548.2023 
Data de abertura 15/02/2023 

Interessado 

Assunto RETIFICAÇÃO DE PORTARIA. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL - SEMGE 

  

Processo 2700.17610.2023 
Data de abertura 14/02/2023 

Interessado SECRETARIA ADJUNTA DE ORCAMENTO 

MUNICIPAL - SEMEC 

Assunto SUBSTITUIÇÃO DO SERVIDOR EM GOZO DE FÉRIAS 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SEMEC / PROTOCOLO SETORIAL 

  

Processo 3000.18664.2023 
Data de abertura 15/02/2023 

Interessado CMDCA-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACEIO 

Assunto INFORMATIVO DE FÉRIAS 2023 DA CONSELHEIRA 

TUTELAR ADELAINE AGOSTINHO E CONVOCAÇÃO DO 

SUPLENTE ARNALDO LEITE. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. I 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL – SEMGE 

  

Processo 100.21487.2023 
Data de abertura 27/02/2023 

Interessado ELIANE SILVA 

Assunto SOLICITAÇÃO DE AUDIENCIA COM O PREFEITO JHC 

Local de origem GP / ASSESSORIA TECNICA 

Local de destino SEMINFRA / SECRETARIA ADJUNTA DE 

HABITAÇÃO POPULAR 

  

Processo 100.22120.2023 
Data de abertura 28/02/2023 

Interessado SINDICATO DOS PROFESSORES DE ALAGOAS - 

SINPRO 
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Assunto OFICIO Nº13/2023 INSERÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO NO PLANO MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO 

CONTRA A COVID 19 

Local de origem GP / ASSESSORIA TECNICA 

Local de destino SMS / PROTOCOLO SETORIAL – SMS 

  

Processo 100.21840.2023 
Data de abertura 28/02/2023 

Interessado PREFEITURA DE RECIFE 

Assunto OFÍCIO Nº 94/2023 RENOVAÇÃO DE CESSÃO: 

ADALGISA GÓES DA ROCHA PEIXOTO - EXERCÍCIO DE 2023. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. I 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL – SEMGE 

  

Processo 5800.18349.2023 
Data de abertura 15/02/2023 

Interessado CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE/ CMS 

Assunto OFÍCIO N° 30/2023 - MINUTA DO DECRETO QUE 

CONVOCA A X CONSAM PARA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 

HOMOLOGAR E PUBLICAR NO DIÁRIO 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SMS / PROTOCOLO SETORIAL – SMS 

  

Processo 2700.21572.2023 
Data de abertura 27/02/2023 

Interessado SECRETARIA ADJUNTA DE ORCAMENTO 

MUNICIPAL - SEMEC 

Assunto MINUTA DE DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL EM 

FAVOR DE DIVERSOS ÓRGÃOS PARA PUBLICAÇÃO NO 

DOM. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SEMEC / SECRETARIA GERAL 

  

Processo 6500.24544.2022 
Data de abertura 08/03/2022 

Interessado ELES CALHEIROS MARQUES JUNIOR 

Assunto SOLICITAÇÃO DE EXONERAÇÃO. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL – SEMGE 

  

Processo 7000.72596.2022 
Data de abertura 07/07/2022 

Interessado INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 

MACEIO 

Assunto SOLICITAÇÃO DE CESSÃO DA SERVIDORA EFETIVA 

HELENIZIA SANTOS SOBRAL 

Local de origem GP / ASSESSORIA TEC. III 

Local de destino SEMGE / PROTOCOLO SETORIAL – SEMGE 

  

Processo 100.22799.2023 
Data de abertura 01/03/2023 

Interessado CRUZ VERMELHA BRASILEIRA 

Assunto OFICIO Nº11/2023 SOLICITAÇÃO DE SANEAMENTO. 

Local de origem GP / ASSESSORIA TECNICA 

Local de destino SEDET / PROTOCOLO SETORIAL 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:680C278A 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0464 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, WALTER BARRETO CAMPOS, do 

cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

382.338.944-00, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

- SEMGE, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1FCE1555 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0465 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, ALAN ARAÚJO DE OLIVEIRA, do 

cargo em comissão de Assistente, Símbolo DAS-2, CPF n°. 

046.496.764-36, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO, ABASTECIMENTO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

- SEMTABES, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C403064 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0466 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear ALAN ARAÚJO DE OLIVEIRA, para o cargo em 

comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

046.496.764-36, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO - SMG, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 

Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94C0FFEA 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0467 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear ALEXSANDRO MENDONÇA PARANHOS, para o 

cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

035.310.874-01, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 

Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4F492AF 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0468 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear TARCISIO DE CARVALHO PALMEIRA SALLES, 

para o cargo em comissão de Coordenador Geral, da Coordenação 

Geral de Gestão de Serviços Funerários, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

043.416.304-61, do(a) SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F311A97C 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0469 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear BRUNO CORREIA ROMEIRO BORGES, para o 

cargo em comissão de Coordenador, da Coordenação de Projetos 

Complementares e Orçamento, Símbolo DAS-2, CPF n°. 

071.169.744-23, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EA887636 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0470 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear RONALDO JOSÉ RIBAS MORAES, para o cargo 

em comissão de Assessor, Símbolo DAS-2, CPF n°. 108.816.564-88, 

do(a) SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5D71BF3 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 0471 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear LUIZA MARIA DA SILVA, para o cargo em 

comissão de Assessor, Símbolo DAS-1, CPF n°. 045.093.424-11, 

do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, do 

Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC  

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:114B5D68 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0010 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): ABELARDO PEDRO NOBRE 

JÚNIOR. 
CPF n°. 903.552.614-72. 

Matrícula n°. 955904-3. 

Cargo: Coordenador Especial de Proteção e Defesa Civil. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2432DC77 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0011 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 
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RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): CAROLINA ARAÚJO SARMENTO 

DE AZEVEDO. 
CPF n°. 111.468.484-80. 

Matrícula n°. 958571-0. 

Cargo: Engenheira Ambiental. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001.  

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AF1462E9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0012 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): VALDENY CAROLINE DE 

VASCONCELOS LIMA. 
CPF n°. 101.152.034-60. 

Matrícula n°. 958534-6. 

Cargo: Engenheira Agrimensora e Cartógrafa. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:92FD23A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0013 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): GUILHERME HENRIQUE DA 

SILVA SANTOS. 
CPF n°. 102.796.674-85. 

Matrícula n°. 958527-3. 

Cargo: Engenheiro Civil. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001.  

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:959BB07C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0014 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): THYAGO ANTHONY SOARES 

LIMA. 
CPF n°. 072.952.664-02. 

Matrícula n°. 958612-1. 

Cargo: Geógrafo. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:258BEB4C 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0015 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): MATHEUS OMENA LIMA. 

CPF n°. 108.779.484-61. 

Matrícula n°. 958587-7. 

Cargo: Agente Operacional – Engenheiro Civil. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F692A447 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0016 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): ARRYSSON CARDOSO DA SILVA. 

CPF n°. 094.300.514-07. 

Matrícula n°. 958530-3. 

Cargo: Agente Operacional - Agrimensura. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:32A3CC67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0017 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): JOSÉ FLÁVIO DE LIRA SOUZA. 

CPF n°. 912.007.504-97. 

Matrícula n°. 958537-0. 

Cargo: Agente Operacional - Engenheiro Elétrico. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF3584C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0018 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): JOSÉ ANDERSON DANIEL 

FERREIRA. 
CPF n°. 047.272.204-23. 

Matrícula n°. 957658-4. 

Cargo: Diretor Operacional. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001.  
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JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C20727F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0019 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): FÁBIO ALEXANDRE DE ARAÚJO. 

CPF n°. 060.636.234-77. 

Matrícula n°. 958524-9. 

Cargo: Agente Operacional. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EE265F38 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0020 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): MATHEUS DE CARVALHO 

PACHECO MONTENEGRO. 
CPF n°. 054.951.434-18. 

Matrícula n°. 958519-2. 

Cargo: Agente Operacional. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 

Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6B0EFCA3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 0021 MACEIÓ/AL, 28 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017. 

  

RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 

mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 

especificações abaixo: 

  

Processo n°. 00200.22029/2023. 

Nome do(a) beneficiário(a): JAQUES PEDROSA DE ARAÚJO 

FILHO. 
CPF n°. 010.176.334-44. 

Matrícula n°. 0923698-8. 

Cargo: Agente Operacional. 

Quantidade total de diárias: 07 (sete). 

Valor total das diárias: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta 

reais). 
Período de deslocamento: 01/03/2023 a 10/03/2023. 

Destino: São Sebastião/SP. 

Objetivo do deslocamento: Onde irá participar da Equipe Técnica 

de Defesa Civil para dar suporte as demandas decorrentes do 

desastre natural ocorrido no dia 19 de fevereiro deste ano, com 

objetivo de partilhar reforços, ideias, experiências e apoio as ações 

preventivas e de restabelecimento nas áreas de encostas em 

observâncias aos aspectos físicos e sociais. 
Dotação orçamentária: 04.001.06.182.0011.2275 - Elemento de 

Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9EEF1786 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 

PORTARIA Nº. 009/2023 MACEIÓ/AL, 13 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

INSTITUI OS PROCEDIMENTOS E PRAZOS 

PARA A EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE 

RATIFICAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO NA 

MANUTENÇÃO DA CESSÃO DOS 

EMPREGADOS E SERVIDORES PÚBLICOS 

EFETIVOS E COMISSIONADOS QUE ATUAM 

EM REGIME DE CESSÃO ENTRE 

SECRETARIAS (INTERNOS) E ENTRE 

SECRETARIAS E ÓRGÃO EXTERNOS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo art. 1º do Decreto Municipal de 

nº. 8.749 de 14 de Julho de 2019, e, 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº. 059/2023 da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
  

RESOLVE: 
  

CAPÍTULO I  
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Art. 1º Fica instituído o procedimento para emissão de declaração de 

ratificação do interesse público na manutenção da cessão de servidor 

para ou pelo município. 

  

Art. 2º Conforme a Portaria nº. 059/2023 da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO – SEMGE, para o recadastramento 

anual dos servidores públicos, sejam eles efetivos e comissionados, 

estagiários ou contratos temporários, que não trabalhem em seu órgão 

de origem, estando em regime de cessão, no âmbito da administração 

direta, autarquia, fundações e empresas públicas, se faz necessária a 

apresentação de declaração de ratificação do interesse público na 

manutenção da cessão de servidor, dentre os documentos exigidos. 

  

Art. 3º A emissão do documento de que trata esta Portaria ocorrerá da 

seguinte forma para os servidores cedidos de forma interna, entre 

secretarias mantidas e administradas pela prefeitura de Maceió: 

§1º O gestor de cada pasta deverá abrir um processo eletrônico através 

do SISTEMA UNIFICADO DE PROCESSO ELETRÔNICO – 

SUPE, entre o dia 15/02/2023 e o dia 15/03/2023, o qual deverá listar 

todos os servidores públicos que estiverem prestando serviços em sua 

secretaria e que sejam lotados originalmente em secretaria diversa, ou 

seja, servidores que estejam cedidos à sua pasta. 

§2º O processo para emissão de declaração de ratificação de interesse 

público de servidores deverá conter listagem com o nome completo de 

cada servidor em regime de cessão, número da matrícula, número do 

CPF bem como atribuição, setor/local de trabalho e justificativa da 

necessidade de permanência do servidor na referida secretaria, 

conforme modelo apresentado no Anexo Único. 

§3º Além de enviada a planilha com as informações solicitadas no 

parágrafo anterior, a secretaria deve anexar os seguintes documentos: 

Portaria de lotação do servidor, 

Declaração de lotação atual; 

Documento oficial de identidade com foto; 

Contato de e-mail e telefone atualizado; 

§4º Caso o servidor seja cedido há muito tempo e não exista portaria 

de cessão, o responsável pela pasta deverá justificar a ausência no 

campo de Portaria de cessão.  

§5º Ressaltamos que o envio do processo de que se trata este artigo, 

deverá ocorrer até o dia 15/03/2023 sob pena de não emissão das 

declarações necessárias ao recadastramento. 

  

Art. 4º A emissão do documento de que trata esta Portaria ocorrerá da 

seguinte forma para os servidores cedidos pela prefeitura de Maceió a 

secretarias e órgão externos. 

§1º Os servidores públicos, sejam eles efetivos e comissionados, 

estagiários ou contratos temporários, que tenham sido originalmente 

contratados pelo Município de Maceió, mas que estejam lotados e 

trabalhando em secretaria ou órgão externo, que não faça parte 

daqueles administrados e custeados pelo Município de Maceió, devem 

comparecer à Prefeitura de Maceió, no protocolo setorial da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG, entre o dia 

15/02/2023 e o dia 15/03/2023, para solicitar sua declaração de 

ratificação de interesse público. 

§2º O processo para emissão de declaração de ratificação de interesse 

público de servidores deverá ser solicitado por meio de formulário 

próprio que será disponibilizado para preenchimento no momento do 

ingresso processual, no prazo estipulado no parágrafo primeiro, 

acompanhado de cópia da documentação abaixo elencada: 

Portaria de lotação do servidor, 

Declaração de lotação atual; 

Documento oficial de identidade com foto; 

Contracheque; 

Declaração emitida por superior responsável pelo setor onde o 

servidor estiver lotado informando quanto a necessidade da 

manutenção da cessão, justificando em razão ao cargo ao qual está 

lotado. 

§3º Ressaltamos que protocolo do processo de que se trata este artigo, 

deverá ocorrer até o dia 15/03/2023 sob pena de não emissão das 

declarações necessárias ao recadastramento. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

  

JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
Secretário Municipal de Governo/SMG  

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 009 DE 13 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 
  

SERVIDOR MATRÍCULA CPF ATRIBUIÇÃO 
SETOR DE 

TRABALHO 

JUSTIFICATIVA DE 

MANUTENÇÃO DO 

SERVIDOR 

            

            

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:39E99605 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PORTARIA PEFM/PGM/MACEIÓ Nº. 001/2023, MACEIÓ/AL, 

01 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ROTINA DE TRABALHO DOS 

ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO LOTADOS NA 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA DA 

FAZENDA MUNICIPAL E ACERCA DAS METAS 

DE SERVIÇO. 

  

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA 

ESPECILIAZADA DA FAZENDA MUNICIPAL, no uso da 

atribuição que lhe conferem os arts. 41 e 51 da Lei Delegada nº. 02, de 

26 de Junho de 2014, 

  

RESOLVE: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
  

Art. 1º. Esta Portaria regulamenta as atribuições do estagiário 

selecionado em processo seletivo pela PROCURADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ (PGM) e indicado para atuar na 

Especializada da Fazenda Municipal, no intuito de assegurar os 

interesses desta Especializada, em conformidade com os princípios do 

art. 37 da Constituição Federal. 

  

CAPÍTULO II 

DO TREINAMENTO  
  

Art. 2º. O estagiário lotado na Especializada da Fazenda Municipal e 

vinculado a um procurador específico receberá treinamento de até 

duas semanas acerca das atribuições a serem exercidas no setor. 

  

Parágrafo Único. Após o treinamento, o estagiário deverá manter 

rotina de aperfeiçoamento com pesquisa de jurisprudência e estudos 

doutrinários sobre as matérias pertinentes ao trabalho desempenhado, 

em especial na área de direito tributário, processo tributário, processo 

civil, constitucional e administrativo. 

  

CAPÍTULO III 

DA ROTINA E META DE TRABALHO 
  

Art. 3º. Após o treinamento, o estagiário selecionado para exercer 

suas atividades na Especializada da Fazenda Municipal, quando atuar 

com processos de execução fiscal, deverá cumprir a meta diária de 

análise e elaboração de minutas de no mínimo 20(vinte) processos. 

§1º. A meta estabelecida neste artigo poderá ser majorada em caso de 

excepcional demanda advinda do Poder Judiciário. 

§2º. A meta estabelecida neste artigo não ficará prejudicada pela 

elaboração e preenchimento de planilhas a serem enviadas ao Núcleo 

da Dívida Ativa ou outras atuações administrativas que forem 

necessárias ao desenvolvimento do trabalho do setor ou do respectivo 

gabinete a que estiver vinculado o estagiário. 

§3º. Em caso de não cumprimento da meta diária por motivo de saúde, 

o estagiário deverá apresentar atestado médico. 

  

Art. 4º. O estagiário exercerá suas atribuições no âmbito da 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 

PGM, de forma presencial. 
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Parágrafo Único. A critério do procurador responsável pelo controle 

do estagiário, poderá ser permitido que o estagiário exerça suas 

atividades na modalidade home office. 

  

Art. 5º. A atuação do estagiário não se limitará à elaboração de 

minutas de petição de impulsionamento de processo de execução 

fiscal, podendo ser atribuído também a elaboração de minutas de 

impugnações, contestações, recursos e defesas de caráter geral, as 

quais serão avaliadas pelo procurador responsável. 

  

CAPÍTULO IV 

DA AFERIÇÃO DA META ESTABELECIDA AO 

ESTAGIÁRIO 
  

Art. 6º. A meta estabelecida nesta Portaria será aferida 

quinzenalmente. 

  

Parágrafo Único. Após o período de treinamento, caso o estagiário 

não cumpra a meta fixada no art. 2º no período de um mês ou não 

exerça suas atribuições com qualidade satisfatória, este será desligado 

do programa de estágio da PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ - PGM, salvo justificado motivo. 

  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO FINAL 
  

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPI DE MACEIÓ 

- DOEM,e aplicar-se-á aos estagiários já lotados na Especializada da 

Fazenda Municipal. 

  

GUILHERME EMMANUEL LANZILLOTTI ALVARENGA 
Procurador-Chefe da Especializada da Fazenda Municipal 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:063ACDD3 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 004/2023/CPIA/PGM DE 

01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Delegada nº 

02/2014, na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 

6.776/2018, faz publicar o ENCERRAMENTO dos trabalhos da 

CPIA e a remessa dos autos à autoridade julgadora do seguinte 

Processo Administrativo Disciplinar: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 2000.101274/2012 Josuel Oliveira dos Santos 22940-7 SEMED 3ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 

Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8847BEE2 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 002/2023/CPIA/PGM DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Delegada nº 

02/2014, na Lei Municipal nº. 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 

6.776/2018, 

  

RESOLVE: 
  

CITAR ELEOMARA FREIRE DE ALCÂNTARA, representado 

por seu advogado THOMAS ANDERSON GONZAGA SANTOS, 

para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar DEFESA ESCRITA, na 

sede da CPIA, localizada no prédio da Procuradoria Geral do 

Município – PGM, situado à Rua Dr. Pedro Monteiro nº 291, Centro, 

nesta cidade, das 8h às 14h, nos autos do Processo Administrativo 

Disciplinar de n°1100.23079/2023. 

Os autos encontram-se nesta Comissão à disposição dos interessados 

para apreciação e eventuais esclarecimentos. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Matrícula nº 942835-6 

Presidente da CPIA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F44BDA0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

PORTARIA Nº. 016/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. MOACIR 

TEÓFILO NETO, inscrito sob a matrícula n° 954462-3, para sem 

prejuízo de suas funções regulamentares, responder interinamente 

como Segundo Ordenador de Despesa desta Pasta. 

  

Artigo 2° - O DESIGNADO passa a responder e assinar por todos os 

atos inerentes à função no período de 23 de Fevereiro de 2023 à 09 

de Março de 2023. 
  

Artigo 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 23 de Fevereiro de 

2023. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA  
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:67575857 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

AVISO DE COTAÇÃO - PROCESSO Nº. 03000.011147/2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - SEMAS, por meio da Coordenação Geral 

Administrativa/Coordenação de Compras, informa que está 

recebendo proposta orçamentária/cotação para o processo abaixo 

descrito: 

  

Processo nº. 03000.011147/2023. 
  

Prazo para envio das propostas: 05(cinco) dias a partir desta 

publicação. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição 

de LOCAÇÃO DE VOO DE HELICÓPTERO ESQUILLO B3. 

  

Retirada do Termo de Referência e maiores informações no e-mail: 

comprassemas2013@gmail.com. 

Telefone: (82) 3312-5904 

Endereço: Avenida Comendador Leão, nº. 1.383, Bairro: Poço, 

Maceió/AL, CEP Nº. 57.025-000. Prédio anexo, na Coordenação de 

Compras. 
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Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA 
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D60D116B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 023/2023. - PROCESSO DE Nº. 

03100.0103772/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental Municipal de 

IMPLANTAÇÃO N°. 023/2023, em 23/02/2023, em favor da 

empresa ENGENHARQ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº.03.722.728/0001-15, para a atividade de CONSTRUÇÃO do seu 

empreendimento denominado: RESIDENCIAL GRAND 

RESERVA JACARANDÁ, localizado na Avenida Jardins, S/Nº. 

Lote 03, Quadra E, Loteamento Grand Jardim V, - Bairro: 

Cidade Universitária - Maceió/AL. 
  

Maceió/AL, 23 de Fevereiro de 2023. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária/SEDET 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A580E395 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 020/2023. - PROCESSO DE Nº. 

03100.091980/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental Municipal de 

IMPLANTAÇÃO N°. 020/2023, em 23/02/2023, em favor da 

empresa ENGENHARQ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº.03.722.728/0001-15, para a atividade de CONSTRUÇÃO do seu 

empreendimento denominado: RESIDENCIAL GRAND 

RESERVA MOGNO, localizado na Avenida Jardins, S/Nº. Lote 

03, Quadra D, Loteamento Grand Jardim V, - Bairro: Cidade 

Universitária - Maceió/AL. 
  

Maceió/AL, 23 de Fevereiro de 2023. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária/SEDET 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:65279CC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 022/2023. - PROCESSO DE Nº. 

03100.091341/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental Municipal de 

IMPLANTAÇÃO N°. 022/2023, em 23/02/2023, em favor de 

ENGENHARQ LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº.03.722.728/0001-15, para a atividade de CONSTRUÇÃO do seu 

empreendimento denominado: RESIDENCIAL GRAND 

RESERVA JATOBÁ, localizado na Avenida Jardins, S/Nº. Lote 

02, Quadra D, Loteamento Grand Jardim V, - Bairro: Cidade 

Universitária - Maceió/AL. 
  

Maceió/AL, 23 de Fevereiro de 2023. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária/SEDET 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EFE3C5C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 024/2023. - PROCESSO DE Nº. 

03100.041182/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental Municipal de 

IMPLANTAÇÃO N°. 024/2023, em 27/02/2023, em favor da 

empresa NEWPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº.26.773.483/0001-50, para a atividade 

de CONSTRUÇÃO DE GALPÃO INDUSTRIAL do seu 

empreendimento denominado: NEWPLAST INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, localizado na Rua 

Soraya Maciel, Terreno 01, S/Nº. - Bairro: Cidade Universitária - 

Maceió/AL. 
  

Maceió/AL, 27 de Fevereiro de 2023. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  
Secretária/SEDET 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1683E18E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EXTRATO Nº. 004/2023. - PROCESSSO ADMINTRATIVO DE 

Nº. 03100.097579/2022. 

 

Outorga Onerosa do Pelo Uso Adicional de Potencial 

Construtivo 

  

Processo nº. 03100.097579/2022 – ALVARÁ DE APROVAÇÃO 

DE PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA do empreendimento 

denominado EDIFÍCIO NOAH, o qual gerou a Outorga onerosa 

pela Utilização de Potencial Construtivo Adicional– Conforme art. 

283 do Código de Urbanismo e Edificação de Maceió, concedida pelo 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

12.200.135/0001-80, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.982.329/0001-99 – à 

empresa DECISÃO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 03.619.216/0001-28. –Objeto/Aplicação da 

Contrapartida: Para aquisição de mobiliário a ser utilizado na cidade 

de Maceió, Estado de Alagoas-Valor da Contrapartida: R$ 

292.703,70 (duzentos e noventa e dois mil, setecentos e três reais e 

setenta centavos)-Assinam: Sebastiana Cheila Belarmino de 

Mendonça – SEDET, Gustavo Henrique Calheiros da Silva –

Administrador da Decisão Engenharia LTDA. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA 
Secretária/SEDET 

(Interina) 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F686C99C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 062/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - 

SEMED, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e 

considerando a conformidade o disposto no Artigo 54, inciso I e o 

parágrafo 2º da Lei nº. 4.167/1993 - Estatuto do Magistério, Artigo 

142, inciso II da Lei Orgânica do Município de Maceió, Lei Ordinária 

nº. 6.482/2015 e Art. 1º da Lei nº. 5.630/2007. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – DESTITUIR da função de Direção da Escola Municipal 

Tradutor João Sampaio, a professora ANDREA MARTINS DE 

MENEZES COSTA, Matrícula nº. 22356-5, tendo em vista o inteiro 

ter do Processo Administrativo nº. 06500.012649/2023. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

EMÍLIA CALDAS FARIAS 
Secretária Adjunta de Gestão de Educação/SEMED 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A58BC5A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 063/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - 

SEMED, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e 

considerando a conformidade o disposto no Artigo 54, inciso I e o 

parágrafo 2º da Lei nº. 4.167/1993 - Estatuto do Magistério, Artigo 

142, inciso II da Lei Orgânica do Município de Maceió, Lei Ordinária 

nº. 6.482/2015 e Art. 1º da Lei nº. 5.630/2007. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – DESTITUIR da função de Vice-Direção da Centro 

Municipal de Educação Infantil Casa da Amizade, a professora 

JALMA LÚCIA SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº. 931803-8, 

tendo em vista o inteiro ter do Processo Administrativo nº. 

06500.016005/2023. 
  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

EMÍLIA CALDAS FARIAS 
Secretária Adjunta de Gestão de Educação/SEMED 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3258262A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 

PORTARIA GS/SEMEC Nº. 017/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e em conformidade com 

o Decreto nº. 7.564, de 25 de outubro de 2013, 

  

RESOLVE:  
  

CONCEDER diárias ao senhor a seguir mencionado, tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

  

Processo Administrativo n°. 02700.020506/2023. 
  

Nome do beneficiário: PHILLIPPE DE LIMA FÉLIX 

CPF/MF Nº. 048.008.829-23 

Cargo: Diretor de Relacionamento com o Contribuinte/SEMEC 

Matrícula Nº. 920703-1 

Diárias:04 e ½ (quatro e meia) diárias 

Valor: R$ 1.600,00 -(Hum mil e seiscentos reais). 

  

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

06/03/2023 a 

10/03/2023 

Belo Horizonte e 

Uberlândia/MG 

Visitas técnicas com o objetivo 

conhecer as boas práticas de 

atendimento adotadas nas cidades de 

Belo Horizonte e Uberlândia em Minas 

Gerais. 

  

04 e ½ (quatro e 

meia) diárias 

TOTAL DE DIÁRIAS 
04 e ½ (quatro e 

meia) diárias 

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS R$ 1.600,00 

  

As despesas correrão através; 

  

Unidade Gestora 330001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ECONOMIA 

Gestão: 00001 – Gestão Geral 

Unidade Orçamentária: 33001 

Subação: 236609 – Viabilizar a Gestão e Manutenção Administrativa 

do Órgão 

Programa de Trabalho: 04.122.0045.236629 – Viabilizar a Gestão e 

Manutenção Administrativa do Órgão 

Natureza da despesa: 33.90.14.14 – Diárias no País 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Secretário Municipal de Economia/SEMEC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5F3B6DF9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 

PORTARIA GS/SEMEC Nº. 018/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e em conformidade com 

o Decreto nº. 7.564, de 25 de outubro de 2013, 

  

RESOLVE:  
  

CONCEDER diárias a senhora a seguir mencionada, tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

  

Processo Administrativo n°. 02700.021493/2023. 
  

Nome da beneficiária: DANIELLE MONTEIRO FERREIRA 

GOIS DOS SANTOS 
CPF/MF Nº. 041.919.754-04 

Cargo: Coordenadora de Relacionamento com o Contribuinte/SEMEC 

Matrícula Nº. 959808-1 

Diárias:04 e ½ (quatro e meia) diárias 

Valor: R$ 1.600,00 -(Hum mil e seiscentos reais) 

  

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

06/03/2023 a 

10/03/2023 

Belo Horizonte e 

Uberlândia/MG 

Visitas técnicas com o objetivo 

conhecer as boas práticas de 

atendimento adotadas nas cidades de 

Belo Horizonte e Uberlândia em Minas 

Gerais. 

04 e ½ (quatro e 

meia) diárias 

TOTAL DE DIÁRIAS 
04 e ½ (quatro e 

meia) diárias 

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS R$ 1.600,00 

  

As despesas correrão através; 

  

Unidade Gestora 330001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ECONOMIA 

Gestão: 00001 – Gestão Geral 

Unidade Orçamentária: 33001 
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Subação: 236609 – Viabilizar a Gestão e Manutenção Administrativa 

do Órgão 

Programa de Trabalho: 04.122.0045.236629 – Viabilizar a Gestão e 

Manutenção Administrativa do Órgão 

Natureza da despesa: 33.90.14.14 – Diárias no País 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Secretário Municipal de Economia/SEMEC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A155A598 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 

PORTARIA GS/SEMEC Nº. 019/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e em conformidade com 

o Decreto nº. 7.564, de 25 de outubro de 2013, 

  

RESOLVE:  
  

CONCEDER diárias ao senhor a seguir mencionado, tendo em vista 

deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

  

Processo Administrativo n°. 02700.022442/2023. 
  

Nome do beneficiário: PAULO VINICIOS DE ARAUJO MENDES  

CPF/MF Nº. 095.121.114-54 

Cargo: Assessor Técnico/SEMEC 

Matrícula Nº. 958122-7 

Diárias:02 e ½ (duas e meia) diárias 

  

Valor: R$ 1.000,00 -(Hum mil reais) 

  

Data Destino Objetivo do deslocamento 
Quant. de 

Diárias 

02/03/2023 a 

04/03/2023 
Belo Horizonte/MG 

Participar de uma visita técnica para 

tratar de assuntos de interesse comum 

relacionados às práticas de inteligência 

fiscal tributária na prefeitura de Belo 

Horizonte/MG. 

  

02 e ½ (duas e 

meia) diárias 

TOTAL DE DIÁRIAS 
 02 e ½ (duas e 

meia) diárias 

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS R$ 1.000,00 

  

As despesas correrão através; 

  

Unidade Gestora 330001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ECONOMIA 

Gestão: 00001 – Gestão Geral 

Unidade Orçamentária: 33001 

Subação: 236609 – Viabilizar a Gestão e Manutenção Administrativa 

do Órgão 

Programa de Trabalho: 04.122.0045.236629 – Viabilizar a Gestão e 

Manutenção Administrativa do Órgão 

Natureza da despesa: 33.90.14.14 – Diárias no País 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 

Secretário Municipal de Economia/SEMEC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:32B729FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0154/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 127/2019, exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 05800.013988/2018, (apenso: 

2100.131403/2022), 
  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, SHEILA MARIA PIMENTEL DE 

ALENCAR, ocupante do cargo de Serviços Administrativos, sob a 

matrícula de nº. 0921054-7, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), com carga 

horária de 30(trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da 

Classe A/Padrão 06 para a Classe B/Padrão 01, com fundamento no 

Art. 20, da Lei Nº. 4.974/2000. Com efeitos retroativos ao mês de 

Janeiro/2023. 
  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C0F6C9E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0155/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 724/2022, exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 05800.04290/2021,  

RESOLVE:  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, NAIDE BARBOSA DE ALMEIDA 

SANTOS, ocupante do cargo de Agente de Endemias, sob a matrícula 

de nº. 0940449-0, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), com carga 

horária de 40(quarenta) horas semanais, a fim de progredir na carreira 

da Classe B/Padrão 03 para a Classe C/Padrão 01, com fundamento no 

Art. 20, da Lei Nº. 4.974.2000. Com efeitos retroativos ao mês de 

Fevereiro/2023. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:407CC57F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0156/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 263/2022, exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 06500.095572/2018, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, SAMIRAMIS MONTEIRO SIMÕES RIJO, 

ocupante do cargo de Serviços Administrativos, sob a matrícula de nº. 

0949493-6 pertencente ao Quadro de Pessoal da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), com carga horária de 

30(trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da Classe 

A/Padrão 01 para a Classe B/Padrão 01, com fundamento no Art. 20, 

da Lei Nº. 4.974/2000. Com efeitos retroativos ao mês de 

Fevereiro/2023. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCFE464D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE ABERTURA DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 001/2023. 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ - 

SEMINFRA, após sessão realizada no dia 13(treze) de Fevereiro de 

2023, conforme ata publicada no sítio oficial da Prefeitura da Maceió 

e, publicação do resultado de habilitação no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Maceió - DOEM, cujo objeto é a contratação de 

empresa de engenharia para execução de reforma de um imóvel que 

será a futura instalação da casa do idoso em Maceió/AL no dia 

14/02/2023, sendo o referido prazo exaurido quanto ao prazo recursal 

de 05(cinco) dias úteis – art. 109, I da Lei nº. 8.666/1993, sem que 

nenhum recurso tenha sido interposto, ficando agendada a sessão para 

abertura do envelope referente à proposta de preço para o dia 06 de 

Março de 2023, às 09h00 na sala da Diretoria de Licitações da 

SEMINFRA. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

Presidente da CPLOSE 

Matrícula nº. 953970-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EDC1FD47 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 010/2022 – 

2ª(SEGUNDA) CHAMADA. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, que realizará na forma prevista na Lei nº. 8.666/1993 e 

suas alterações, a abertura do certame licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 010/2022 – 2ª(segunda) 

Chamada, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução 

indireta de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto 

é a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

pavimentação e drenagem, ruas da região administrativa 07, dividido 

em dois lotes, sendo o lote 1 composto por ruas dos bairros Santos 

Dumont e Cidade Universitária e para o lote 2 ruas do bairro da Santa 

Lúcia, no município de Maceió/AL., da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o início do procedimento 

agendado para as 09h do dia 05/04/2023 na sala de reuniões da 

Diretoria de Licitação na sede da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Maceió - SEMINFRA, situada na Rua do Imperador, 

nº. 307 – Bairro: Centro, na cidade de Maceió - AL. As empresas 

interessadas em adquirir o Edital e seus Anexos deverão acessar o 

endereço eletrônico da Prefeitura de Maceió: www.maceio.al.gov.br 

no link “Editais e Licitações”. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA  

Presidente CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 954309-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A8DE0A6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

PORTARIA N°. 017/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

MACEIÓ – SEMINFRA, no uso de suas atribuições, tendo em vista 

o disposto no Decreto n. 8.745, de 14 de junho de 2019, e 

  

CONSIDERANDO que o Decreto n. 8.653, de 20 de novembro de 

2018, confere à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, as atribuições de fiscalizar a 

execução de obras e serviços e logradouros e áreas públicas, por meio 

de comissão instituída no âmbito daquele órgão; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da conjunção de esforços por parte 

da SEDET e da SEMINFRA para a consecução das atividades 

fiscalizatórias, sem prejuízo da distribuição das competências fixadas 

na Lei n. 6.593/2016; 

  

CONSIDERANDO que a competência para o exercício material das 

atividades fiscalizatórias, para fins de autuação, imposição de multas e 

embargos e, ainda, manutenção de embargos e demais atos 

fiscalizatórios, é da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET, nos termos da Lei Municipal n. 6.593/2016; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXCLUIR, como membro da Comissão de Fiscalização de 

Obras de Concessionárias e/ou Permissionárias de Serviços Públicos, 

referida no art. 1º do Decreto n. 8.653, de 20 de novembro de 2018: 

  

I – AMANDA TEIXEIRA MELO, matrícula nº 958297-5; 

  

Art. 2º. INCLUIR, como membro da Comissão de Fiscalização de 

Obras de Concessionárias e/ou Permissionárias de Serviços Públicos, 

referida no art. 1º do Decreto n. 8.653, de 20 de novembro de 2018: 

  

I – FABRÍCIO DE VASCONCELOS COSTA, matrícula nº 

958234-7; 

  

Art. 3º. O membro da Comissão referida no art. 2º desta Portaria fará 

jus à gratificação referida no art. 80 da Lei Municipal n. 4.973/2000, 

no percentual de 70% (setenta por cento) do seu vencimento base. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ECC69265 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO DE Nº. 

0137/2020. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

06900.032291/2022. 

 

1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

DE  REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 

137  /2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE   MACEIÓ, ATRAVÉS DA 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTEN-  TÁVEL / SUDE 

S E AS EMPRESAS CONEXÃO MONTAGENS E 

EVENTOS LTDA E T DE LIMA  SARMENTO 

EIRELI - EPP 

  

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

12.200.135/0001-80,através da SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 

SUDES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.467.885/0001-94, 

representada pelo seu Superintendente o Senhor JOSÉ RONALDO 

FÁRIAS DA SILVA,firma o presente, tendo por base o disposto no 

artigo 65 § 8º da Lei nº. 8.666/1993, na forma como abaixo se segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este termo de Apostilamento fica o Contrato nº. 0137/2020, 

reajustado conforme pactuado na cláusula 3.2, referente ao período de 

Outubro de 2020 a Outubro de 2021, contados da data da assinatura 

deste contrato, será permitido o reajuste do preço da contratação, 
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conforme a variação do Índice Geral de Preços do Mercado – 

IGPM/FGV no período. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O acréscimo de 24,8572%, conforme cálculos apresentados nos autos 

do Processo Administrativo nº. 06900.032291/2022, perfazendo o 

acréscimo de R$ 7.457,15 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e quinze centavos), passando o Contrato ao valor mensal de R$ 

37.457,15 (Trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 

e quinze centavos). 

  

CLAUSULA TERCEIRA 
A dotação orçamentária para custear a despesa será: 

38001.04.122.0045.2070 – Manutenção e Funcionamento do Órgão, 

no Elemento de Despesa 339039 – Outros 

Serviços Terceiros Pessoa Jurídica e Fonte de Recursos 0101100000 – 

Recursos Próprios Adm. Direta. 

  

CLÁUSULA QUARTA 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 

cláusulas do Contrato ora apostilado, ficando este Termo de Apostila 

como parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 

produzam um só efeito. 

  

Maceió/AL, 27 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA  

Superindente/SUDES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:39C789EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER - SEMTEL 

AVISO DE COTAÇÃO Nº. 002/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03700.08167/2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER (SEMTEL), torna público para conhecimento dos 

interessados, que está recebendo cotação de preços para prestação de 

serviço especializado em Cadeiras de Rodas Anfíbias. Conforme 

segue descrições dos serviços preventivos e corretivos a serem 

executados. 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADES 

1 Pintura da Cadeira de Rodas Anfíbio 07 

2 Pneu 16P X 8 X 8 – Cinza 21 

3 Câmara de Ar 18 X 8.5 X 8 Bico 21 

4 Espuma do Apoio de Braço 14 

5 Encosto e Acento 07 

  

TENDO EFETUADO SOLICITAÇÕES FRACASSADAS VIA E-

MAIL 
Outras informações: E-mail: patriciasantos.semtel@gmail.com e 

patriciasantos@semtel.maceio.al.gov.br; 

Prazo para envio das propostas: até 05 (cinco) dias úteis, a partir dessa 

publicação. 

Maiores informações nos telefones: (82) 3312-5800 

Rua Godofredo Ferro, nº. 53 – Bairro: Centro - Maceió/AL 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

PATRÍCIA SANTOS 
Diretoria de Fiscalização/SEMTEL 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9F29A705 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 056/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa W2 PROMOÇÕES, SONORIZAÇÃO E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 34.163.880/0001-39, por seu 

representante legal, Sr. WEVERTON GLEIBSON DA SILVA. - 

Firmado em 15 de Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

do artista “ANDRÉ MARRETA”, representado pela 

CONTRATADA, para a realização de apresentação no evento 

CARNAVAL DE MACEIÓ 2023. A execução dos serviços 

contratados, isto é, a apresentação do artista “ANDRÉ MARRETA”, 

será realizada no evento do dia 17 de fevereiro de 2023, com duração 

de 02 horas. 

  

DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixos e irreajustáveis, a ser pago em 

única parcela, já inclusos impostos, taxas, descontos e demais 

despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e o senhor 

WEVERTON GLEIBSON DA SILVA, portador do CPF/MF sob o 

nº. 051.996.794-14. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:51871E92 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 057/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa BAIOQUE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 08.141.113/0001-19, por seu representante 

legal, Sr. ALEXANDRE AYALA VALENTIM. - Firmado em 10 

de Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

da artista “ELBA RAMALHO E BANDA”, representado pela 

CONTRATADA, para a realização de apresentação no evento 

CARNAVAL DE MACEIÓ 2023. A execução dos serviços 

contratados, isto é, a apresentação da artista “ELBA RAMALHO E 

BANDA”, será realizada no evento do dia 10 de fevereiro de 2023, 

com duração de 90 minutos.  
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DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fixos e irreajustáveis, a ser pago 

em única parcela, já inclusos impostos, taxas, descontos e demais 

despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e o senhor 

ALEXANDRE AYALA VALENTIM, portador do CPF/MF sob o 

nº. 424.064.460-20. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:005B72F2 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 067/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 07.930.542/0001-02, por sua representante legal, Sra. 

ÂNGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES. - Firmado em 15 de 

Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

da banda “CHICABANA”, representado pela CONTRATADA, para 

a realização de apresentação no evento CARNAVAL DE MACEIÓ 

2023. A execução dos serviços contratados, isto é, a apresentação da 

banda “CHICABANA”, será realizada no evento do dia 22 de 

fevereiro de 2023, com duração de 01h40min (uma hora e quarenta 

minutos). 

  

DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), fixos e irreajustáveis, a ser pago 

em única parcela, já inclusos impostos, taxas, descontos e demais 

despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e a senhora 

ÂNGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES, portadora do 

CPF/MF sob o nº. 041.082.244-26. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AA2B04A9 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 068/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

07.229.759/0001-90, por seu representante legal, Sr. FLÁVIO 

COSTA MARON. - Firmado em 15 de Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

da banda “PSIRICO”, representado pela CONTRATADA, para a 

realização de apresentação no evento CARNAVAL DE MACEIÓ 

2023. A execução dos serviços contratados, isto é, a apresentação da 

banda “PSIRICO”, será realizada no evento do dia 22 de fevereiro de 

2023, com duração de 90 minutos. 

  

DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), fixos e 

irreajustáveis, a ser pago em única parcela, já inclusos impostos, 

taxas, descontos e demais despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e o senhor 
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FLÁVIO COSTA MARON, portador do CPF/MF sob o nº. 

782.217.305-72. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:98926905 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 069/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa TPM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 06.059.615/0001-70, por seu representante legal, 

Sr. PAULO SÉRGIO BORGES PEREIRA. - Firmado em 17 de 

Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

da banda “JAMMIL E UMA NOITES”, representado pela 

CONTRATADA, para a realização de apresentação no evento 

CARNAVAL DE MACEIÓ 2023. A execução dos serviços 

contratados, isto é, a apresentação da banda “JAMMIL E UMA 

NOITES”, será realizada no evento do dia 21 de fevereiro de 2023, 

com duração de 01h40min (uma hora e 40 minutos). 

  

DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), fixos e irreajustáveis, a ser 

pago em única parcela, já inclusos impostos, taxas, descontos e 

demais despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e o senhor 

PAULO SÉRGIO BORGES PEREIRA, portador do CPF/MF sob o 

nº. 254.129.735-15. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:710FA1EB 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE N°. 075/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.834.835/0001-00, representado pelo 

Diretor-Presidente Sr. JOÃO HUGO VERGETTI LYRA, e a 

empresa A PRAIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 07.101.578/0001-83, por seu representante legal, 

Sr. ALEX BRAGA ANDRADE. - Firmado em 17 de Fevereiro de 

2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 

da banda “CHEIRO DE AMOR”, representado pela 

CONTRATADA, para a realização de apresentação no evento 

CARNAVAL DE MACEIÓ 2023. A execução dos serviços 

contratados, isto é, a apresentação da banda “CHEIRO DE AMOR”, 

será realizada no evento do dia 18 de fevereiro de 2023, com duração 

de 01h40m (uma hora e quarenta minutos). 

  

DO REGIME JURÍDICO: A prestação dos Serviços, objeto do 

Presente Contrato rege-se pelo art. 25, III da Lei Federal nº 

8.666/1993, e posteriores atualizações, suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

DO VALOR: Em retribuição pela prestação dos serviços a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de 

R$ 200.000,00 (duzentos e vinte mil reais), fixos e irreajustáveis, a 

ser pago em única parcela, já inclusos impostos, taxas, descontos e 

demais despesas que se fizerem necessárias. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua 

assinatura até a data da efetivação do pagamento integral do objeto 

pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 

deste contrato serão custeadas com os recursos constantes das 

dotações a seguir especificadas: Órgão: 028 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Unidade Orçamentária 001 – Fundação Municipal de 

Ação Cultural; Classificação Programática n.º 13.392.0025.001.2004- 

Fomentar a Cultura, Elemento de despesa nº 33.90.39.00.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: O senhor JOÃO HUGO VERGETTI 

LYRA, portador do CPF/MF sob o nº. 009.979.404-76, e o senhor 

ALEX BRAGA ANDRADE, portador do CPF/MF sob o nº. 

827.018.735-68. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A43C8E14 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

PORTARIA Nº. 019/2023/GAB/ARSER, MACEIÓ/AL, 01 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei nº. 8.666/1993: 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - DESIGNAR, a servidora pública municipal, Sra. LIVIANE 

VICTORIA DE ARAÚJO PEREIRA, ocupante do cargo de Chefe 

de divisão, matrícula funcional de n°. 954319-8, inscrita no CPF/MF 

sob o n°. 118.355.934-88, como Gestora do Contrato de nº. 

078/2023, firmado em 24 de Fevereiro de 2023, entre a AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS 

– ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, e a 

empresa A. DE GUSMÃO LYRA NETO EIRELI – EPP, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 17.532.856/0001-00, cujo objeto é a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 

condicionadores de ar e cortinas de ar, com recarga de gás, bem como, 

DESIGNAR o servidor público municipal, Sr. JOSIVALDO 

SERAFIM DA SILVA, ocupante do cargo de Gerente da Gerência 

Administrativa, matrícula funcional de n°. 954298-1 e inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 485.293.384-72, para atuar como Fiscal do referido 

Contrato. 

  

Art. 2º - Os servidores acima, sem prejuízo de suas demais 

atribuições, serão responsáveis pelo cumprimento das regras contidas 

na Cláusula XI do supracitado contrato e outras que porventura lhes 

sejam correlatas. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente/ARSER 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:130A6D8D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO 14º(DÉCIMO QUARTO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE Nº. 0344/2009. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 

SEMINFRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 07.205.512/0001-33, representada pelo Secretário SR. 

LÍVIO LIMA FONTENELLE FILHO, inscrito no CPF/MF sob o 

nº. 546.372.013-49 e de outro lado a empresa AMORIM BARRETO 

ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 03.318.115/0001-17, com seu representante 

legal SR. SÉRGIO ANTÔNIO TAVARES CAVALCANTI. - 

Firmado em 28 de Fevereiro de 2023. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, na forma da 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, promover a prorrogação dos 

prazos de execução e vigência conforme disposto nas Cláusulas 

Terceira e Sétima do Contrato nº. 0344/2009, por mais 03(três) 

meses. 
  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para 

quitação das obrigações assumidas por este Termo Aditivo correrão à 

conta da seguinte Dotação Orçamentária, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura previstos no orçamento de 2022 e no PPA 2022/2025. 

  

Função Programática - 20.002.15.451.0011.1164 – Pavimentação e 

Drenagem Av. Norte e Vias Secundárias no Benedito Bentes, trecho 

entre Conj. Moacir Andrade e AL 101 Norte – RA – 06; 

  

Elemento de Despesa - 44.90.51.00.00 – Obras e Instalações; 

  

Fonte de Recurso – 1.5.00.000001 – Recursos Próprios; 

  

Fonte de Recursos – 1.7.00.000402 – C.R-02655043-04/2008 

Fonte de Recursos – 1.7.00.000403 – C.R-312023-62/2009 

Fonte de Recursos – 1.7.00.000404 – C.R-0281903-47/2008 

Fonte de Recursos – 1.7.00.000438 – C.RR385281/2012 

  

DOS PRAZOS: 

VIGÊNCIA: Pelo presente ficam acrescidos 03(três) meses, ao prazo 

de vigência do Contrato ora aditado, contados a partir da data do seu 

vencimento, em 28 de Fevereiro de 2023, levando o vencimento do 

Contrato para 28 de Maio de 2023. 

EXECUÇÃO: Pelo presente ficam acrescidos 03(três) meses, ao 

prazo de execução do contrato ora aditado, contados a partir da data 

do seu vencimento. 

  

DO VALOR DO CONTRATO: Este Termo Aditivo ao Contrato 

nº. 0344/2009, não implicará em acréscimos de valor contratual. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo está 

amparado no artigo 57, I e § 1º, II,IV e § 2º da Lei nº. 8.666/1993 e na 

Cláusula Quarta do Contrato. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:53CFF015 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 076 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Concede aposentadoria por idade e tempo de 

contribuição - especial de professor. 

  

A DIRETORA-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.61188/2021 (AP. 7000.79654.2021), 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 28 (vinte e oito) anos e 16 (dezesseis) dias a 

ELIZABETE CAETANO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n. 

310.102.534-68, PASEP n. 1.906.217.874-7, matrícula sob o n. 

15522-5, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

SEMED, ocupante do cargo de professor(a), classe III, nível 06, 

com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme dispõe o art. 

3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 02 de julho de 1998 e o inciso III 

do art. 229 da lei municipal n. 4.167, de 11 de janeiro de 1993, com as 

alterações introduzidas pela lei n. 5.547, de 26 de maio de 2006, do 

quadro de servidores de provimento efetivo do Poder Executivo 

Municipal, com proventos integrais reajustados com paridade, 

correspondentes à última remuneração da servidora no cargo efetivo, 

na forma do art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 

dezembro de 2003, §5º do art. 40 da Constituição Federal/88 e os arts. 

39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 18 de setembro de 2009; inclusos 

os 28% (vinte e oito por cento) de anuênios, na forma do §4º, do art. 

93, da lei municipal n. 4.973, de 31 de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 28 de fevereiro de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO 
Diretora-Presidente 

IPREV Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AA3C6A6B 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 105 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
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Concessão de pensão por morte, originada de 

instituidor inativo. 

  

A DIRETORA-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 07000.11790/2023, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER pensão por morte na forma da lei municipal n. 

5.828/2009, alterada pela lei municipal n. 6.986, de 08 de abril de 

2020 - originada de instituidor inativo, com fulcro nos proventos 

percebidos em 16 de setembro de 2022, data do óbito do ex-servidor 

JOÃO DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o n. 061.010.204-44, 

matrícula n. 1694-2, aposentado com base no art. 40, inciso III, alínea 

“b” da Constituição Federal de 1988; c/c o art. 184, inciso III, alínea 

“b” da Lei 4.126 de 1992, por meio da portaria n. 1.032, de 12 de 

julho de 1999, nos termos abaixo descritos: 

  

Dados da pensionista:  
  

Beneficiária CPF/MF Parentesco 
Natureza da 

Pensão 
Cota Parte 

Lindinalva Maria da 

Conceição 
210.092.604-72 

Ex-cônjuge com 

percepção de 

alimentos 

Vitalícia 

20%, observado o 

art. 40, § 7º, da 

CF/88. 

  

Conforme dispõe o art. 23, §8º da EC n. 103/2019 c/c a EC n. 

41/2003, este benefício enquadra-se na rubrica pensão – IPREV 

MACEIÓ, sem paridade, com reajustes na forma do art. 63 da lei 

municipal n. 5.828/2009 c/c o art. 15 da Lei n. 10.887/2004. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023, data da protocolização 

do requerimento. 

  

Maceió – AL, 28 de fevereiro de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO 
Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D09FD4C0 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA Nº. 118/2023 DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e, 

conforme preceitua o art.114, da Lei Municipal nº. 5.828, de 18 de 

setembro de 2009, e com fulcro no art. 94 da Lei nº 4.973, de 31 de 

Março de 2000 –Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Maceió, 

  

RESOLVE:   

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora pública municipal, 

MARIA JOSÉ FERRO SOARES, matrícula nº 2275-6, para 02 a 

30 de maio de 2023, anteriormente programado para 01 a 30 de 

março de 2023 (período aquisitivo 2022/2023), conforme anexo único 

da Portaria nº 008/2023 de 13 de janeiro de 2023. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO 
Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF549715 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra SILVANA MAGDA SARMENTO DE 

SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 210.331.294-53, para realizar o 

agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.43573/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F9173150 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. IVONE MARIA DE OLIVEIRA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 009.205.864-73, para realizar o agendamento por 

meio do site https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ 

e COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de 

obter informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.5439/2023, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3D152E01 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. GUSTAVO MALTA GUIMARÃES, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 341.151.104-49, matrícula nº 7113-7, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, para marcar o 

agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 
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COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.126336/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:13D5B57A 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. GHAND LIMA FIREMAN, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 023.285.804-75, para marcar agendamento por meio 

do site https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.9244/2023, munida da documentação descrita abaixo, como 

segue: 

  

- Documentação comprobatória de sua dependência econômica 

com a instituidora e da ausência de renda própria. 

- Cópia integral da CTPS (caso possua) ou certidão/declaração 

emitida pela Delegacia Regional do Trabalho de que não possui 

carteira do trabalho. 

- Certidão do Alagoas Previdência. 
  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F4917649 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. SÔNIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

098.711.364.04, para realizar o agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.115377/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2023. 

 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8FC71E87 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. ANA LÚCIA PEIXOTO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 348.538.554-91, matrícula nº 931806-2, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar o agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.10971/2023, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6B31918A 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JAILDA MARIA DA SILVA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 860.787.044-00, matrícula nº 23766-3, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar o agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

7000.6869/2023, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO  

Diretora-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A74E3B96 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 036/2023 MACEIÓ/AL, 17 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

PROCESSO Nº. 07100.114713/2022. 

INTERESSADO: RITA DE CÁSSIA POLICARPO DA SILVA 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA PERMISSÃO A-0008. 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

CONSIDERANDO o processo administrativo tombado sob nº 

7100.114713/2023, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Senhora RITA 

DE CÁSSIA POLICARPO DA SILVA, devolvendo a titularidade 

da permissão A-0008 ao município.  

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FCC5E243 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 037/2023 MACEIÓ/AL, 17 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

PROCESSO Nº. 07100.52166/2022. 

INTERESSADO: LUZINETE DOS SANTOS DE AZEVEDO 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA PERMISSÃO A-0169. 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

CONSIDERANDO o processo administrativo tombado sob nº 

7100.52166/2022, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pela Senhora 

LUZINETE DOS SANTOS DE AZEVEDO, devolvendo a 

titularidade da permissão A-0169 ao município.  

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B502D58F 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 044/2023 MACEIÓ/AL, 27 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

PROCESSO Nº. 07100.493/2023. 

INTERESSADO: IZIQUIEL LUCAS DE MENDONÇA  

ASSUNTO: BAIXA DO VEÍCULO PLACA OHB7606  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

CONSIDERANDO o processo administrativo tombado sob nº 

7100.493/2023, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Senhor 

IZIQUIEL LUCAS DE MENDONÇA, que em posse da Escritura 

Pública de Inventário dos bens do Senhor SEBASTIÃO LUIZ 

CAMPOS DE MENDONÇA, titular da permissão A-0514, requer a 

baixa do veículo placa OHB7606.  

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2C39BA20 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 021/2023. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa II. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378, de 06 de Abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.022092/2023, de 28 de Fevereiro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR a suplente MARIA DOS PRAZERES DA 

ROCHA BRANDÃO para assumir a titularidade no Conselho Tutelar 

da Região Administrativa II, pelo período de 13 a 15 de Fevereiro de 

2023, em substituição ao Conselheiro Tutelar DANIEL FERREIRA 

DE OLIVEIRA, tendo em vista o seu afastamento por LICENÇA 

MÉDICA. 
  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DE3A177C 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 022/2023. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa II. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378, de 06 de Abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.022065/2023, de 28 de Fevereiro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR a suplente MARIA DOS PRAZERES DA 

ROCHA BRANDÃO para assumir a titularidade no Conselho Tutelar 

da Região Administrativa II, pelo período de 16 de Fevereiro de 2023 

a 02 de Março de 2023, em substituição a Conselheira Tutelar 
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MARIA EUNICE CERQUEIRA DE OLIVEIRA BARBOSA, 
tendo em vista o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:62E11CA9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO Nº. 

07010023/2021. 

 

PARECER  

PROCESSO Nº. 07010023/2021. 

PROJETO DE LEI N° 236/2021  

INTERESSADO: VEREADOR CLEBER COSTA 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 

Nº. 236/2021 QUE DISPÕE SOBRE A 

OBSERVÂNCIA DE NORMAS TÉCNICAS PARA 

O USO DO ESPAÇO PÚBLICO PELAS 

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 

DEMAIS EMPRESAS QUE COMPARTILHEM 

SUA INFRAESTRUTURA E SOBRE A 

RETIRADA DE FIOS INUTILIZADOS EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
  

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Urbanos, na forma do 

Art. 65 do Regimento Interno desta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

protocolado com o nº 236/2021 de autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Cleber Costa. 

O referido projeto objetiva dispor sobre a observância de normas 

técnicas para o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica e demais empresas que 

compartilhem sua infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados 

em vias públicas do município de Maceió e dá outras providências. 

O Vereador Cleber Costa justifica a propositura do projeto com a 

finalidade de corrigir uma grave distorção que vem tomando conta das 

ruas de Maceió e de inúmeras outras cidades: o abandono de cubos e 

fios baixos solto em postes, após as empresas de energia, telefonia, tv 

a cabo, internet, dentre outras realizarem reparos, trocas e 

substituições. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por sua vez, 

votou por maioria pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto de lei 

236/2021. 

Este é o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O presente Projeto de Lei tem escopo na regulamentação de 

importante equipamento urbano necessitando, portanto, de 

regulamentação para que se torne possível a viabilidade da construção 

dos equipamentos que são citados no respectivo projeto de lei. 

É preciso acabar com o excesso de fios mal posicionados, soltos, 

amarrados, em desuso, para garantir mais segurança à população e 

amenizar o impacto de poluição visual ruim que prejudica a paisagem 

e enfeiam as cidades. 

A medida deve diminuir o risco de choques para crianças que brincam 

nas ruas, bem como portadores de deficiência físico e idosos, que 

encontram maior dificuldade de locomoção no momento em que 

encontram os fios soltos. O emaranhado de cabos instalados, tendo 

como suporte os postes ocorrem normalmente não com os cabos de 

energia e sim com cabos de telefonia e de TV a cabo. A situação 

acabou ficando fora de controle da Distribuidora, que recebe aluguel 

dos ocupantes, mas acaba não exercendo uma fiscalização mais 

efetiva. 

Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 

interesse local, devendo prosseguir nos moldes que se apresenta a esta 

comissão. 

  

III – VOTO 
Tendo em vista os fatos e fundamentos expostos anteriormente, 

VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n. 236/2021 nos 

moldes como se apresenta. 

É esse o parecer. 
  

Sala das Comissões, em 07 de Fevereiro de 2023. 

  

VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador-PT 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

ALDO LOUREIRO 

CAL MOREIRA 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B7651266 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO Nº. 

01120003/2022. 

 

PARECER  

PROCESSO Nº. 01120003/2022. 

PROJETO DE LEI N° 008/2022  

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 

Nº. 008/2022 QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ A INSTALAÇÃO DE “PLACAS 

INDICATIVAS DE TEMPLOS RELIGIOSOS”, 

NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Urbanos, na forma do 

Art. 65 do Regimento Interno desta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

protocolado com o nº 008/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora 

Vereadora Silvania Barbosa. 

O referido projeto objetiva instituir no município de Maceió a 

instalação de “placas indicativas de templos religiosos”, nos 

logradouros públicos. 

A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do projeto com a 

finalidade de orientar as pessoas quanto à localização dos templos 

religiosos de qualquer natureza, assim como casas de espetáculos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por sua vez, 

votou por maioria pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto de lei 

008/2022. 

  

Este é o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O presente Projeto de Lei tem escopo na regulamentação de 

importante equipamento urbano necessitando, portanto, de 

regulamentação para que se torne possível a viabilidade da construção 

dos equipamentos que são citados no respectivo projeto de lei. 

Existem templos religiosos, bem como, casas de espetáculos, que pela 

sua importância e presença no local, tem sido lugares onde muitos 

munícipes e turistas se dirigem para seus vários interesses. 

Em geral, são lugares de grande afluxos de carros e pessoas, e para 

tanto, penso que a colocação dessas placas indicativas além de 

beneficiar os templos religiosos e casas de espetáculos também, 

facilitará a localização. 
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Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 

interesse local, devendo prosseguir nos moldes que se apresenta a esta 

comissão. 

  

III – VOTO 
Tendo em vista os fatos e fundamentos expostos anteriormente, 

VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n. 008/2022 nos 

moldes como se apresenta. 

É esse o parecer. 
  

Sala das Comissões, em 07 de Fevereiro de 2023. 

  

VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador-PT 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

ALDO LOUREIRO 

CAL MOREIRA 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:369376B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO Nº. 

01120003/2022. 

 

PARECER  

PROCESSO Nº. 01120003/2022. 

PROJETO DE LEI N° 272/2022  

INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 

Nº. 272/2022 QUE INSTITUI CAMPANHA 

PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESCARTE 

ADEQUADO DO LIXO NO MUNICIPIO DE 

MACEIÓ. 

  

I – RELATÓRIO  
Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Urbanos, na forma do 

Art. 65 do Regimento Interno desta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

protocolado com o nº 272/2022 de autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador João Catunda. 

O referido projeto objetiva instituir a Campanha Permanente de 

Orientação e Conscientização sobre o Descarte Adequado do Lixo no 

município de Maceió. 

O Vereador João Catunda justifica a propositura do projeto com a 

finalidade de oferecer aos munícipes informações sobre a separação 

correta dos resíduos, conscientizar a população sobre a importância da 

coleta seletiva e separação dos 

resíduos sólidos conforme sua constituição ou composição, 

conscientizar a população quanto ao descarte correto de resíduos que 

ocasionam riscos aos coletores e informar a população sobre os dias e 

horários da coleto do lixo e da coleta 

reciclável. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por sua vez, 

votou por maioria pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto de lei 

272/2022. 

Este é o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O presente Projeto de Lei tem escopo na regulamentação de 

importante equipamento urbano necessitando, portanto, de 

regulamentação para que se torne possível a viabilidade da construção 

dos equipamentos que são citados no respectivo projeto de lei. 

Diversos são os municípios que adotaram campanhas de 

conscientização sobre o descarte correto do lixo e a importância da 

coleta seletiva. Exemplo disso é a cidade de Santos, em São Paulo, 

que por meio do programa “Recicla Santos” vem adotando campanhas 

educativas e informativas que aumentaram em mais de 100% a coleta 

de recicláveis, gerando novos postos de emprego e renda. 

Sendo assim, cresce a necessidade de discutirmos formas de 

conscientização permanente da população sobre o descarte correto do 

lixo. Em virtude disso, a presente proposição visa estabelecer normas 

gerais a serem seguidas em âmbito municipal, que poderão ser 

regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo por meio de 

provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da 

Administração Pública. 

Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 

interesse local, devendo prosseguir nos moldes que se apresenta a esta 

comissão. 

  

III – VOTO 
Tendo em vista os fatos e fundamentos expostos anteriormente, 

VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n. 272/2022 nos 

moldes como se apresenta. 

É esse o parecer. 
  

Sala das Comissões, em 07 de Fevereiro de 2023. 

  

VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador-PT 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

ALDO LOUREIRO 

CAL MOREIRA 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÕES: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FBBB0992 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0605/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA GP – 0599/2023 

MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023, que exonerou BÁRBARA 

VALÉRIA LIMA SOARES – CPF Nº. 081.978.164-92, do cargo em 

comissão de TÉCNICO(A) PARLAMENTAR, símbolo TP02, no 

gabinete do(a) Vereador(a) EDUARDO CANUTO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:35E82F33 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0606/2023 MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA GP – 0601/2023 

MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023, que nomeou ADONAI 

HILBERT PEREIRA SEIXAS – CPF Nº. 076.468.574-08, do cargo 

em comissão de TÉCNICO(A) PARLAMENTAR, símbolo TP02, no 

gabinete do(a) Vereador(a) EDUARDO CANUTO. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:06716FAD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0607/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar ERALDO PINHEIRO DE NOVAIS NETO – CPF 

061.284.444-74, do cargo em comissão de ASSESSORIA 

PARLAMENTAR, símbolo ASP01, no gabinete do(a) Vereador(a) 

ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:146CDECE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0608/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar CLAYTON MATOS ALVES DA SILVA – CPF 

887.682.284-49, do cargo em comissão de ASSESSORIA 

PARLAMENTAR, símbolo ASP02, no gabinete do(a) Vereador(a) 

ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64F9FFD6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0609/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar EDUARDO HENRIQUE ARAÚJO FERREIRA FILHO 

– CPF 009.132.894-26, do cargo em comissão de ASSESSORIA 

PARLAMENTAR, símbolo ASP02, no gabinete do(a) Vereador(a) 

ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A7A223E6 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0610/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar MAYRA RODRIGUES RAMOS – CPF 047.750.274-17, 

no cargo em comissão de ASSISTENTE PARLAMENTAR, símbolo 

AST1, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO, com 

efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E0DD3E5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0611/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar LÚCIO FLÁVIO ROCHA DO CARMO – CPF 

033.574.854-60, do cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo SP02, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:98D02D49 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0612/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar ALEXANDRE LISBOA DE MACEDO – CPF 

033.244.224-18, do cargo em comissão de TÉCNICO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP01, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:718FFA60 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0613/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 
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Exonerar WANDERSON CARLOS TENÓRIO DE SOUZA – CPF 

067.117.104-60, do cargo em comissão de TÉCNICO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP02, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:323A68FE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0614/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar MARÍLIA GABRIELY DA SILVA – CPF 109.961.934-

30, do cargo em comissão de TÉCNICO(A) PARLAMENTAR, 

símbolo TP03, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4BC2EDE9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0615/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar RODOLFO JOSÉ MALHEIROS BAZÍLIO – CPF 

111.790.844-54, no cargo em comissão de TÉCNICO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP03, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:61DFC2C5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0616/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar CINEIDE BARBOSA DA SILVA – CPF 940.619.204-72, 

no cargo em comissão de ASSISTENTE PARLAMENTAR, símbolo 

AST1, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:24439DF5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0617/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear LÚCIO FLÁVIO ROCHA DO CARMO – CPF 

033.574.854-60, no cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP01, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:650BBBE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0618/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear ALEXANDRE LISBOA DE MACEDO – CPF 

033.244.224-18, no cargo em comissão de ASSESSORIA 

PARLAMENTAR, símbolo ASP03, no gabinete do(a) Vereador(a) 

ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:170A4135 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0619/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear WANDERSON CARLOS TENÓRIO DE SOUZA – CPF 

067.117.104-60, no cargo em comissão de ASSESSORIA 

PARLAMENTAR, símbolo ASP02, no gabinete do(a) Vereador(a) 

ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A8D6B93F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0620/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear MARÍLIA GABRIELY DA SILVA – CPF 109.961.934-30, 

no cargo em comissão de ASSESSORIA PARLAMENTAR, símbolo 

ASP02, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:68197A20 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0621/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear CINEIDE BARBOSA DA SILVA – CPF 940.619.204-72, 

no cargo em comissão de ASSESSORIA PARLAMENTAR, símbolo 

ASP02, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8DBDA091 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0622/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear ANDERSON PAIVA DE SOUZA SILVA – CPF 

071.995.284-00, no cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo SP03, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B0CF7FE7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0623/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear EMILY JOICE DE CARVALHO LIMA ALMEIDA– 

CPF 098.322.164-27, no cargo em comissão de TÉCNICO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP01, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22B6444B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0624/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear JOSÉ BENÍCIO DOS SANTOS FILHO – CPF 

777.115.994-04, no cargo em comissão de TÉCNICO(A) 

PARLAMENTAR, símbolo TP01, no gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ 

MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8F2F2D28 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0625/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear HÊNIO DOS SANTOS – CPF 055.868.674-51, no cargo em 

comissão de TÉCNICO(A) PARLAMENTAR, símbolo TP01, no 

gabinete do(a) Vereador(a) ZÉ MARCIO FILHO. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D7BB4C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0626/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Exonerar JOSÉ RUBENS DE LIMA SANTOS – CPF 085.736.484-

73, do cargo em comissão de ASSESSORIA PARLAMENTAR, 

símbolo ASP03, no gabinete do(a) Vereador(a) TECA NELMA. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F10827AD 

 



ANO XXVII - Maceió/AL, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 - Nº 6634 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   26 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0627/2023 MACEIÓ/AL, 02 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear LAYS THAYNARA DOS SANTOS – CPF - 099.438.164-

65, no cargo em comissão de ASSESSORIA PARLAMENTAR, 

símbolo ASP03, no gabinete do(a) Vereador(a) TECA NELMA. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5388D284 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: CONSTRUTORA DELMAN SAMPAIO 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.309.143/0001-91, situada 

na Rua Sampaio Marques, nº. 25 – Empresarial Delman – Sala 913 - 

Bairro: Pajuçara – Maceió/AL – CEP Nº. 57.030-107, com atividades 

de: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna público que requereu a 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“IMPLANTAÇÃO” para o empreendimento denominado 

“RESIDENCIAL STÚDIO DESIGN 4 – LAGOA DA ANTA”, 
situado na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, em esquina com a 

Rua Maragogi e Rua Porto Calvo, s/nº. – Bairro: Cruz das Almas – 

Maceió/AL. - Foi solicitado o Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos da Construção Civil – (PGRCC).  

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C3D12E6F 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: FLUXUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 44.586.624/0001-08, situada na 

Rua José Soares Sobrinho, nº. 119 – Sala 917 – Condomínio 

Empresarial Le Mond - Bairro: Jatiúca – Maceió/AL – CEP Nº. 

57.036-640, com atividade MÉDICA AMBULATORIAL 

RESTRITA A CONSULTAS. Torna público que requereu a 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “FLUXUS 

SERVIÇOS MÉDICOS”, situada na Rua José Soares Sobrinho, nº. 

119 – Sala 917 – Condomínio Empresarial Le Mond - Bairro: Jatiúca 

– Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-640 - Não foi solicitado Estudos 

Ambientais.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4899B83A 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 005/2023/CPIA/PGM, DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Delegada nº 02/2014 e na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 6.776/2018, faz publicar o 

ENCERRAMENTO dos trabalhos da CPIA e a remessa dos autos para registro e posterior arquivo relativamente ao seguinte processo: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 2000.101199/2012 e apensos. Nejain Wanderley da Silva 920699-0 SMS 3ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C1E97F2 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 006/2023/CPIA/PGM, DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Delegada nº 02/2014 e na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 6.776/2018, faz publicar o 

ENCERRAMENTO dos trabalhos da CPIA e a remessa dos autos para registro e posterior arquivo relativamente ao seguinte processo: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 5800.93037/2018 e apensos Ana Lúcia da Silva Soares 18775-5 SMS 3ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:548B7EF3 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 007/2023/CPIA/PGM, DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Delegada nº 02/2014 e na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 6.776/2018, faz publicar o 

ENCERRAMENTO dos trabalhos da CPIA e a remessa dos autos para registro e posterior arquivo relativamente ao seguinte processo: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 1200.103832/2017 e apensos  Valdir dos Santos Silva 4828-3 SMCCU 3ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:51F770E7 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 008/2023/CPIA/PGM, DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Delegada nº 02/2014 e na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 6.776/2018, faz publicar o 

ENCERRAMENTO dos trabalhos da CPIA e a remessa dos autos para registro e posterior arquivo relativamente aos seguintes processos: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 1100.96059/2019 Alda Maria de Oliveira 933170-0 SEMED 3ª 

2 1100.96072/2019 
Maria de Lourdes dos Santos Silva e Paulo Roberto de 

Santana 

02140-7 e 022611-4 

  
SEMED 3ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:98B7CFB4 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE ENCERRAMENTO Nº. 003/2023/CPIA/PGM DE 01/03/2023. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Delegada nº 02/2014, na Lei Municipal nº 4.973/2000 e na Lei Municipal nº 6.776/2018, faz publicar o 

ENCERRAMENTO dos trabalhos da CPIA e a remessa dos autos à autoridade julgadora do seguinte Processo Administrativo Disciplinar: 

  
  Nº dos autos Nome Matrícula Secretaria Turma  

1 5800.104818/2017 e apensos.  Elaine Teresa Farias Vilela 19270-8 SMS 2ª 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CPIA 

Matrícula nº 942835-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8482A084 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

AVISO DE FÉRIAS 

 

O SECRETÁRIO ADJUNTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, Sr. MOACIR TEÓFILO NETO, comunica que gozarão 

FÉRIAS no mês de MARÇO/2023, os servidores abaixo relacionados: 

  
NOME MATRICULA PERIODO 

Alysson Lyncolly Costa Visgueiro 932338-4 01/03/23 a 30/03/23 

Ana Claudia de Jesus Cerqueira 932873-4 01/03/23 a 30/03/23 

Antonio Fabio Rodrigues de Lima 932676-6 01/03/23 a 30/03/23 

Auzeni Almeida da Costa 944215-4 01/02/23 a 02/03/23 

Dayanna Karla Alves da Silva 944385-1 01/03/23 a 30/03/23 

Eliel da Silva Santos 944149-2 01/03/23 a 30/03/23 

Elismar Rodrigues da Silva   01/03/23 a30/03/23 
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Kathia Cylene de Farias Barros 932341-4 01/03/23 a 30/03/23 

Katiana Rego de Lima Netto 19789-0 01/02/23 a 02/03/23 

Isabelle Christine Cordeiro Costa 944011-9 01/03/23 a 30/03/23 

Jeane Maria Silva de Sena 932828-9 01/03/23 a 30/03/23 

Lucia Regia de Oliviera 3674-9 01/03/23 a 30/03/23 

Marcia Cristina gomes Carvalho 932908-0 01/02/23 a 02/03/23 

Maria Joaquina da Rocha 932744-4 01/03/23 a 30/03/23 

Micheline Maria Silva Machado 932508-0 e 944050-0 01/03/23 a 30/03/23 

Marcia Cristina Santos de Castro 932332-5 01/03/23 a 30/03/23 

Maria da Conceição S. Felizardo 932773-8 01/03/23 a 30/03/23 

Persivalda Fiqueiroa 932643-0 01/03/23 a 30/03/23 

Ricardo Rodrigues Andrade Junior 932526-3 01/03/23 a 30/03/23 

Viviane Lopes da Silva 20201-0 01/03/23 A 30/03/23 

Telma do Nascimento Vieira 932840-8 01/03/23 a 30/03/23 

  

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2023. 

  

MOACIR TEÓFILO NETO 
Secretário Adjunto Municipal de Assistência Social/SEMAS 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FFB3C89F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 

PORTARIA N°. 023/2023 - GS/SEMSCS, MACEIÓ/AL, 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o interesse na LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nesta capital, destinado às atividades da GUARDA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ - GMM, e capaz de atender as características abaixo descritas: 

  
Área Construída >350 M² 

Nível de Padrão Construtivo >D (médio-alto) 

Pontos de Rede >32 

Pontos para Ar-condicionado >20 

Banheiros >8 

Vagas para Automóveis >45 

  
Distribuição de salas da Guarda Municipal 

Setor Nº de pessoas 

1 Frequência 3 

2 Coord. Convênios 6 

3 Assessoria IGGM 3 

4 CPO 3 

5 Pagamento 2 

6 Apoio R.H¹ 3 

7 Recepção 3 

8 IGGM 6 

9 Almoxarifado² 3 

10 Arquivo³ 2 

11 Supervisão geral 4 

12 CPD 1 

13 GPOP 5 

14 ROMU 10 

15 Estacionamento 40 vagas 

16 Alojamento c/vestiário e chuveiro (GAAO e ROMU) Fem.: (6) Masc.: (14) 

17 Alojamento c/vestiário e chuveiro (inspetores e subinspetores) Fem.: (2) Masc.: (4) 

  Banheiros >02 

  

Observações: 

 

¹ necessário espaço para armazenamento arquivos de pessoal 12m² 

² necessário espaço para guardar material 12m². 

³ necessário espaço para armazenamento de processos 15m². 

  

Art. 2º Os interessados devem elaborar carta proposta, contendo: 

 

I - Assinatura do responsável; 

II - Cópia do Título de Propriedade do imóvel; 

III - Cópia do RG do titular; e 

IV - Cartão de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e cópia do Contrato Social, se couberem. 

  

Art. 3º As propostas devem ser encaminhadas para o seguinte endereço de e-mail, no prazo de 05(cinco) dias úteis: 

almoxarifado.semscs@gmail.com 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
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PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

  

CARLOS GUIDO FERRARIO LÔBO NETO 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social/SEMSCS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D421FC6A 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0146/2023-CPL/ARSER - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023- 

CPL/ARSER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.0120145/2022. 

 

OBJETO: Registro de Preços de correlatos (itens fracassados do PE 215/2022), para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/SMS. 
  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 

ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.128.920/0001-64, situado na Avenida Santos Dumont, nº. 5.753 - Salas 1005,1006 e 

1007 – Torre Office Complexo São Mateus – Bairro: Papicu – Fortaleza/CE – CEP Nº. 60.175-047, perfazendo o valor global de R$ 

17.500,00(Dezessete mil, quinhentos reais). 
  

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 75% 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

MARCA  

MODELO 

- Nº NA ANVISA 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1 

FIO SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 

2-0, PRETO, 70 CM, COM AGULHA, 3/8 

CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL. 

unidade 3750 

Meril 

Nyl207030  

RS: 10360810019 

3,50 13.125,00 

VALOR TOTAL DO ITEM 13.125,00 

  

COTA RESERVADA (PARTICIPAÇÃO ME E EPP) 25% 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

MARCA  

MODELO 

Nº NA ANVISA 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

2 

FIO SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 2-

0, PRETO, 70 CM, COM AGULHA, 3/8 

CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL. 

unidade 1250 

Meril  

Nyl207030  

RS: 10360810019 

3,50 4.375,00 

VALOR TOTAL DO ITEM 4.375,00 

  

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da 

publicação deste extrato no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - DOEM. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:679AEF9C 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0149/2023-CPL/ARSER - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 

19/2023-CPL/ARSER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01165/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos integrantes na 

Relação Municipal de Medicamentos REMUME 2015 (Itens remanescentes do PE nº 270/2022). 

  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 10.782.385/0001-40, situada na Rua R, n°. 171 - Loteamento Parque Montenegro II - Bairro José Walter – Fortaleza/CE – CEP Nº. 60.751-

400, no valor global de R$ 35.940,00 (Trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais). 

  

ITENS EXCLUSIVOS 
  

ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

5 

Solução Ringer + Lactato, sistema fechado Composi ção por litro: 

Cloreto 109mEq, Sódio 130mEq, Potássio 4mEq, Cálcio 2,7mEq, 

Lactato 27,7mEq , frasco 500mL 

Und 3000 Fresenius R$ 11,98 R$ 35.940,00 

  

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da 

publicação deste extrato no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - DOEM. 
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Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

 

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A0D61C23 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0151/2023. - - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 05800.0100388/2022. 

 

OBJETO: RP de medicamentos, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ - SMS. 

  

PARTES: A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa e a empresa FABMED 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.400.006/0001-70, situado na Rua Conde do Arco, nº. 200 – Bairro: 

Subaé - Feira de Santana/BA – CEP Nº. 44.094-588, perfazendo o valor global de R$ 23.746,80 (Vinte e três mil, setecentos e quarenta e seis 

reais e oitenta centavos). 
  

AMPLA PARTICIPAÇÃO - 75% (cota principal) 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
MARCA 

Nº NA ANVISA 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1 

DIPIRONA SÓDICA, 

SOLUÇÃO ORAL, GOTAS 

500 MG/ML FRASCO 10ML 

Frasco 10ML 19.789 
Farmace 

Registro Anvisa: 11085400300027 
1,20 23.746,80 

VALOR TOTAL DO ITEM 23.746,80 

  

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação 

deste extrato no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - DOEM. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0D6FAEF3 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0154/2023. - - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 05800.0100388/2022. 

 

OBJETO: RP de medicamentos, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ - SMS. 

  

PARTES: A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa e a empresa HEALTH 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.472.743/0001-49, situado no ST Setor de Indústria, 

s/nº. - Quadra 20 - Lotes 18, 20, 22 e. 24 - Setor Industrial (Ceilândia) - Brasília/DF – CEP Nº. 72.265-200, perfazendo o valor global de R$ 

48.415,50 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos). 
  

COTA RESERVADA (PARTICIPAÇÃO PARA ME e EPP) - 7% 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
FABRICANTE 

Nº NA ANVISA 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

4 

METFORMINA 

CLORIDRATO 850 MG 

COMPRIMIDO 

Unidade 322.770 
Prati Donaduzzi 

Registro Anvisa: 1256801510027 
0,15 48.415,50 

VALOR TOTAL DO ITEM 48.415,50 

  

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação 

deste extrato no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - DOEM. 

  

Maceió/AL, 01 de Março de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B35900CA 
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